
          
     CÂMARA DOS DEPUTADOS

                  

REQUERIMENTO Nº                                                       de 2024
(Da Sra. Talíria Petrone)

Requer Moção de Aplausos pela destacada
contribuição de Benedita da Silva à política
brasileira.

Senhora Presidente,

Requeremos, nos termos do Art. 117, caput, combinado com o

Art. 32, XXIV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja

submetida à apreciação do colegiado da Comissão de Defesa dos Direitos

da Mulher este requerimento de MOÇÃO DE APLAUSOS à Benedita da Silva,

por sua destacada contribuição à política brasileira, nos seguintes termos:

A Câmara dos Deputados, por meio da sua Comissão de Defesa dos
Direitos da Mulher, manifesta suas congratulações e aprova Moção de
Aplausos  à  Benedita  da  Silva,  reconhecida  por  seu  incansável
trabalho em prol da justiça social, igualdade e defesa dos direitos das
mulheres e das minorias sociais  no Brasil
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JUSTIFICAÇÃO 

Benedita Sousa da Silva Sampaio, nascida em 26 de abril de

1942, no Rio de Janeiro, é uma servidora pública, professora, auxiliar de

enfermagem,  assistente  social  e  política  brasileira  filiada ao Partido  dos

Trabalhadores (PT).  Ela se destacou como a 59ª governadora do Rio de

Janeiro e atualmente exerce o cargo de deputada federal (2023-2026). Sua

vida e carreira são marcadas por uma trajetória de superação e dedicação

às  causas  sociais,  tornando-se  uma  figura  emblemática  na  política

brasileira.

Benedita da Silva é a primeira senadora negra do Brasil e uma

ativa militante do Movimento Negro e do feminismo. Nascida no Hospital

Municipal  Miguel  Couto,  filha da lavadeira  Maria da Conceição Sousa da

Silva e do pedreiro e lavador de carros José Tobias da Silva, cresceu na

favela da Praia do Pinto, no Leblon. 

Desde jovem, destacou-se pelo seu ativismo político. Durante

as décadas de 1960 e 1970, em meio ao regime militar, Benedita e sua

amiga Marcela mobilizaram diversas mulheres do Chapéu-Mangueira para

enfrentar  as  dificuldades  da  comunidade.  Juntas,  lideraram  protestos  e

cobraram  melhorias,  resistindo  à  repressão  policial.  Com  o  apoio  da

comunidade, Benedita fundou o Departamento Feminino da Associação de

Moradores  do  Chapéu-Mangueira,  fortalecendo  sua  atuação  nos

movimentos  de  favela,  no  movimento  negro  e  de  mulheres,  o  que  a

impulsionou  a  se  candidatar  a  vereadora  em  1982  pelo  Partido  dos

Trabalhadores.

A trajetória política de Benedita foi meteórica. Ela foi a primeira

mulher afro-brasileira a atingir os mais altos cargos na história do Brasil,

incluindo  vereadora,  deputada  federal  constituinte,  senadora,  vice-

governadora  e  governadora  do  Rio  de  Janeiro.  Seus  mandatos  foram

marcados  pela  defesa  das  minorias  sociais.  Entre  suas  conquistas *C
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legislativas, destacam-se o projeto que inscreveu Zumbi dos Palmares no

panteão dos herois nacionais e a instituição do Dia Nacional da Consciência

Negra. Ela também criou delegacias especiais para apurar crimes raciais,

propôs  cotas em instituições  de ensino superior  e  assinou leis  contra  o

assédio e a favor dos direitos trabalhistas das empregadas domésticas.

Benedita da Silva foi a única parlamentar negra a integrar a

Assembleia  Nacional  Constituinte,  e  desde  então,  mandato  a  mandato,

continua nos abrilhantando  com uma atuação combativa e decisiva para a

defesa da justiça social, dos direitos humanos, da população negra e pobre

deste país. 

Benedita é minha mais velha, uma parlamentar negra que abriu caminho

para mulheres negras como eu se verem neste lugar de poder, e ao mesmo

tempo  é  minha  companheira  de  parlamento,  alguém  que  permanece

fazendo  a  diferença  dia  após  dia.  Reconhecendo  sua  relevância  e  suas

contribuições significativas, a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

presta esta Moção de Aplausos a Benedita da Silva, por seu compromisso

inabalável com a justiça social, a igualdade de gênero, a igualdade racial e

a defesa dos direitos das minorias.

Uma das maiores referências entre parlamentares na Câmara

dos Deputados, não somente pela sua trajetória em defesa dos direitos do

povo negro e na luta por justiça e igualdade, mas também como exercício

ético, de quem desbravou caminhos num espaço de homens brancos, hoje

está  a  frente  da  Coordenação  da  Secretaria  da  Mulher  da  Câmara  dos

Deputados, exercendo sua função com isonomia e respeito a pluralidade de

ideias. 

A presente moção tem o intuito de homenagear seu legado e

honrar sua presença ao nosso lado. Infelizmente, este não é o primeiro

ataque racista que a querida Benedita sofre e, provavelmente, não será o

único, mas a aplaudimos hoje com a certeza de que ela é maior do que o

ódio, e de que sua atuação fala por si e se reflete em ganhos de direitos ao

povo brasileiro.
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Deputada Talíria Petrone
PSOL-RJ
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